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CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 132/ 2022 

Trata-se do Projeto de Lei n° 132/2022, do Edil Fausto Salvador Peres, institui 
no Calendário Oficial de Eventos Esportivos do Município de Sorocaba a "Maratona 
Sorocaba Novembro Azul", a ser realizada no mês de novembro. (Último domingo de 
novembro) 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Cultura e Esporte. o art. 48-E do RIC dispõe: 

Art. 48-E. À Comissão de Cultura e Esportes compete emitir parecer sobre proposição que trate de: 
(Redação dada pela Resolução n° 405/2014) 

1 - assuntos culturais e artísticos; (Redação dada pela Resolução n° 405/2014) 

II - matérias ligadas à esportes, recreação e lazer. (Redação pela Resolução n° 410/2014) 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/Cj, 24 de maio de 2022 
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